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Portaria-SEI nº 965/24, de 30 de julho de 2024. 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-

UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas 

atribuições regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de aquisição via 

contratação de laboratório de apoio, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clínicas da 

Universidade Federal de Minas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto nos Art. 26 § 3º, do Regula-

mento de Licitações e Contratos da EBSERH e Art. 21 III, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, 

emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

Prestação de serviço para realização do exame, ANTI LKM 1, para paciente M.M.M.F. Prontuário 872*** DN: 

19/01/19** HC-UFMG/Ebserh. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Ana Carla Campos dos Santos Botelho - Chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-

UFMG/Ebserh - SIAPE: 336*** 

II - Márcia Aparecida Silva Araújo - Assistente Administrativo da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do 

HC-UFMG/Ebserh - SIAPE: 326**** 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

 

 

(Documento Assinado Eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 

SIAPE nº 124**** 

Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 

HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1035, de 07 de agosto de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), 

FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela 

Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações 

e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUI-

SIÇÃO DE BATERIA BRASILEIRA DE COSMETICOS por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 

29, inciso IV, da Lei 13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e 

serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento da Contratação 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1036, de 07 de agosto de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), 

FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela 

Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações 

e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUI-

SIÇÃO DE VALVULA REDUTORA DE PRESSAO por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, 

inciso II, da Lei 13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Bra-

sileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços 

pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento da Contratação 

                               . Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** - Membro da Equipe de Planejamento da 

Contratação 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 703, de 06 de agosto de 2024. 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFMG, FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE 

SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 761, de 19 de se-

tembro de 2014, e considerando o previsto no art. 26, § 3º do Regulamento de Licitações e Contratos da EB-

SERH, aprovado pela Resolução n° 155/2022 de 28 de abril de 2022, bem como a indicação da área deman-

dante (39500214), resolve: 

Art. 1º. Constituir a Equipe de Planejamento visando a aquisição de PISO VINÍLICO E COLA PARA PISO VINÍLICO

, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no inciso II, art. 29 da Lei nº 13.303/2016 e considerando 

as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE 

2.0, art. 79, inciso II, no âmbito do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais/ Filial Ebserh, 

em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Se-

cretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º. A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

Valéria Cássia Nunes da Silva Mortimer, SIAPE:  220**** - Coordenadora da Equipe de Planejamento 

Caique Florentino de Souza, Engenheiro Civil, SIAPE: 341**** - Integrante da Equipe de Planejamento 

Elaine Santana de Souza Ferreira, SIAPE: 214**** -  Integrante da Equipe de Planejamento 

  

Art. 3º. O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 60 dias a contar da assinatura deste documento. 

  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa 

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais 

 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=55120707&id_procedimento_atual=55120434&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=f9c21f74e201f8c5fdc5ca5d937635aca710e1992e14f80876eb893c60b1135c
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Portaria - SEI nº 1044/2024, de 08 de agosto de 2024 

  

Retifica portaria nº 439/2024 (37927214),  designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato n° 

276/20, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH.          

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 

UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delega-

das pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, 

bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (41106108), 

resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 276/2020, celebrado entre o Hospital das Clínicas da 

Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa Aimara Comércio e Representação Ltda inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 57.202.418/0004-41, que tem por objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de Loca-

ção, instalação e manutenções (preventivas e corretivas) de sistema de automação de urinálise composto 

por analisador químico e analisador de imagens, além de um analisador independente semiautomático para 

exame químico de urinálise, devendo incluir fornecimento de reagentes, materiais de controle, calibradores e 

demais acessórios necessários à execução do exame, o interfaceamento com o sistema de informação laborato-

rial (SIL), emissão/impressão dos laudos, nas condições, especificações e quantitativos, além de assessoria cien-

tífica e treinamento de pessoal de acordo com a demanda da Unidade Laboratório de Patologia Clínica do Hos-

pital das Clínicas da UFMG/Ebserh, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e 

seus anexos, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

I- Gestor, Denise Carceroni Cotta Iwashima, Siape 148****;  

II - Gestor Suplente, Ana Carla Campos dos Santos Botelho, Siape 336****;  

III - Fiscal Técnico, Priscila Samara Sérgio Moreira, Siape 221****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Márcia Aparecida Silva Araújo, Siape 326****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as 

obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos admi-

nistrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=56893144&id_procedimento_atual=2643473&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=3255b9a6e693ef3ec2fb3b2fe609fc511c08a2a9f68db1f58ed4b3b7ed0d3b6d
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3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas espe-

cificações técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos refe-

rentes à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à ex-

tinção dos contratos, dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova con-

tratação e tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providên-

cias reparadoras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obri-

gações contratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos admi-

nistrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 

especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução con-

tratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições (objeto, 

prazos, vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou 

que acarretem a necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de penalida-

des ou outras sanções, quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabe-

lecida no Termo de Referência; 
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8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a 

solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os 

documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do ob-

jeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabele-

cidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 439, de 04 de abril de 2024, mantendo os seus efeitos até a presente 

data.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação 

anterior que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

 

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1045/2024, de 08 de agosto de 2024 

 

Retifica Portaria-SEI nº 132/2023 (27592218), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato 

n° 365/2020, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH       

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 

UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delega-

das pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, 

bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (41120536), 

resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 365/2020, celebrado entre o Hospital das Clínicas da 

Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa ARQHOS CONSULTORIA E PROJETOS inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 32.087.991/0001-88, que tem por objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada 

na elaboração de Projetos de Arquitetura e Engenharia para reforma e ampliações para atender às necessidades 

de reestruturação física dos Hospitais Universitários Federais, filiais da Empresa Brasileira de Serviços Hospitala-

res (Ebserh), de acordo com especificações, anexos, encartes e instruções complementares previstas no edital 

de licitação e termo de referência. 

I- Gestor, Ivaner Oliveira Rodrigues, Siape 226****;  

II - Gestor Suplente, Pedro Paulo de Sousa Cardoso, Siape 223****;  

III - Fiscal Técnico Engenheiro Eletricista, Jean Lucan Martins Vieir, Siape 225****;  

IV - Fiscal Técnico Engenheira Civil, Aline Cristine Diniz Maia, Siape 224****; 

V - Fiscal Engenheira de Segurança do Trabalho, Fernanda Rosa Valle, Siape 215****; 

VI - Fiscal Técnico de Segurança do Trabalho, Luciano Santos Rodrigues, Siape 221****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as 

obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos admi-

nistrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=41927152&id_procedimento_atual=16157979&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=7b5f5bfd5da87945ccbd643195396c686134b4a027e30a3c9526745694530a82
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=56909154&id_procedimento_atual=16157979&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=442087d36989188159052c0edb90bd77cbe12b078d9de1e957523634e7173039
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3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas espe-

cificações técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos refe-

rentes à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à ex-

tinção dos contratos, dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova con-

tratação e tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providên-

cias reparadoras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obri-

gações contratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos admi-

nistrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 

especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução con-

tratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições (objeto, 

prazos, vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou 

que acarretem a necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de penalida-

des ou outras sanções, quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabe-

lecida no Termo de Referência; 
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8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a 

solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os 

documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do ob-

jeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabele-

cidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º  Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 132, de 08 de fevereiro de 2023, mantendo os seus efeitos até a 

presente data.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação 

anterior que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1046/2024, de 08 de agosto de 2024 

Retifica Portaria-SEI nº 958/2023 (32487125), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato 

n° 571/2023, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH        

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 

UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delega-

das pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, 

bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (41141716), 

resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 571/2023, celebrado entre o Hospital das Clínicas da 

Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa  COPASA MG inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.281.106/0001-

03, Fica estabelecido que o presente Contrato determina exclusivamente, nos termos da Resolução Normativa 

da Agência Reguladora do Estado de Minas Gerais - ARSAE-MG nº 131, de 11 de novembro de 2019, o forneci-

mento de água necessário ao uso do USUÁRIO, bem como a coleta de esgoto sanitário de suas instalações. A 

presente contratação está em conformidade com o Art. 74, Inciso I da Lei Federal n.º 14.133/2021, e com o Re-

gulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0 (RLCE 2.0), bem como com a Lei nº 13.303/2016. 

I- Gestor, Pedro Paulo de Sousa Cardoso, Siape 223****;  

II - Fiscal Técnico, Valéria Cássia Nunes da Silva Mortimer, Siape 226****;  

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as 

obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos admi-

nistrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas espe-

cificações técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos refe-

rentes à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à ex-

tinção dos contratos, dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova con-

tratação e tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47338016&id_procedimento_atual=45498235&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=86cebafb144dbe562850bad1c1a0b0be335b7d1d4f56fd0a694574144a0b5b44
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=56932366&id_procedimento_atual=45498235&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=2ad2bc2f62ab4b0c053298ecca298cf6d0aecbf530db9a7b230e5314dfddacda
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7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providên-

cias reparadoras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obri-

gações contratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.   

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos admi-

nistrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 

especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução con-

tratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições (objeto, 

prazos, vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou 

que acarretem a necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de penalida-

des ou outras sanções, quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabe-

lecida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a 

solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os 

documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do ob-

jeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabele-

cidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  
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Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 958, de 29 de agosto de 2023, mantendo os seus efeitos até a pre-

sente data.  

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação 

anterior que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

 

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa/Ebseh 
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Portaria - SEI nº 1049/2024, de 08 de agosto de 2024 

Retifica Portaria-SEI nº 882/2024 (40609373), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato 

n° 640/2021, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH         

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 

UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delega-

das pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, 

bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (41260268), 

resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 640/2021, celebrado entre o Hospital das Clínicas da 

Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa Juarez Augusto Selva Instrumentos Cirúrgicos inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 00.397.450/0001-60, que tem por objeto do presente instrumento é a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de manutenção corretiva sob demanda em instrumentos cirúrgicos de 

diversas marcas e modelos, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Edital e seus anexos para 

atender as necessidades do Hospital das Clínicas da UFMG-Ebserh. 

I- Gestor, Márcia Marques Dos Santos, Siape 148****;  

II - Gestor Suplente, Otávio Ramos, Siape 225****;  

III - Fiscal Técnico, Alaide de Jesus Honorato, Siape 224****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Karina de Souza Queiroz, Siape 224****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as 

obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos admi-

nistrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas espe-

cificações técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos refe-

rentes à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à ex-

tinção dos contratos, dentre outros; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=56345454&id_procedimento_atual=1896867&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=f2b65023959b0768fc9ef87cc2df3815b7efe0f7e7b586b64459c135e5442f90
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5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova con-

tratação e tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providên-

cias reparadoras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obri-

gações contratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos admi-

nistrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 

especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução con-

tratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições (objeto, 

prazos, vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou 

que acarretem a necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de penalida-

des ou outras sanções, quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabe-

lecida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a 

solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os 

documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do ob-

jeto e dos prazos estabelecidos; 
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10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabele-

cidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º  Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 882, de 11 de julho de 2024, mantendo os seus efeitos até a pre-

sente data.  

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação 

anterior que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

 

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa/Ebserh 
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 Portaria - SEI nº 1052, de 08 de agosto de 2024 

Retifica Portaria-SEI nº 984/2024 (41182533), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato 

n° 468/2024, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH        

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 

UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delega-

das pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, 

bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (41311248), 

resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 468/2024, celebrado entre o Hospital das Clínicas da 

Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa Pro Renal - Brasil - Fundação de Amparo à Pesquisa em En-

fermidades Renais e Metabólicas inscrita no CNPJ/MF sob o nº 78.444.304/0001-35, que tem por objeto do pre-

sente instrumento é a contratação de serviço para liberação de uso de software de gerenciamento para serviços 

de nefrologia com módulo de controle de estoque, sem limite de acesso e quantidade de computadores, com 

instalação presencial ou virtual, atualizações, manutenções, fornecimento de suporte técnico por telefone e web, 

nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

I- Gestor, Germano Afonso de Campos, Siape 168****;  

II - Gestor Suplente, Jenaine Oliveira Paixão, Siape 156****;  

III - Fiscal Técnico, Samira Alves Barbosa, Siape 217****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Mariana Regina Pinto Pereira, Siape 227****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as 

obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos admi-

nistrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas espe-

cificações técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos refe-

rentes à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à ex-

tinção dos contratos, dentre outros; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=56977324&id_procedimento_atual=51921823&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=86f21ebda60ad2f6a63bce3cfadec3f872c56933e36f4d912b409dd6385ead0b
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=57120089&id_procedimento_atual=51921823&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=531189a5485f1ae2fb498440e77ad382f35446360e12d78a7e3773698996fa26
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5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova con-

tratação e tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providên-

cias reparadoras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obri-

gações contratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos admi-

nistrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 

especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução con-

tratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições (objeto, 

prazos, vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou 

que acarretem a necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de penalida-

des ou outras sanções, quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabe-

lecida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a 

solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os 

documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do ob-

jeto e dos prazos estabelecidos; 
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10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabele-

cidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 984, de 01 de agosto de 2024, mantendo os seus efeitos até a pre-

sente data.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação 

anterior que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1053/2024, de 08 de agosto de 2024 

 

Retifica Portaria-SEI nº 1123/2022 (25363448), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato 

n° 291/2020, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH     

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 

UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delega-

das pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, 

bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (41347915), 

resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 291/2020, celebrado entre o Hospital das Clínicas da 

Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa Serviço de Aprendizagem Industrial - Departamento Regional 

de Minas Gerais - SENAI inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.773.700/0083-53, que tem por objeto do presente ins-

trumento é a contratação de serviços contínuos para análise microbiológica e físico-química de amostras de água 

do sistema de tratamento de água da Unidade de Hemodiálise (STAHD), que serão prestados nas condições es-

tabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

I- Gestor, Germano Afonso de Campos, Siape 168****;  

II - Gestor Suplente, Jenaine Oliveira Paixão, Siape 156****;  

III - Fiscal Técnico, Mariana Regina Pinto Pereira Rosa, Siape 227****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Samira Alves Barbosa Gonçalves, Siape 217****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as 

obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos admi-

nistrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas espe-

cificações técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos refe-

rentes à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à ex-

tinção dos contratos, dentre outros; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=57160453&id_procedimento_atual=1837230&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=acd5aa3837f7730ddddb3f54ac0f5faa288f68126f16531162d0d2e2d41b9c12
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5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova con-

tratação e tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providên-

cias reparadoras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obri-

gações contratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos admi-

nistrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 

especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução con-

tratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições (objeto, 

prazos, vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou 

que acarretem a necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de penalida-

des ou outras sanções, quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabe-

lecida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a 

solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os 

documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do ob-

jeto e dos prazos estabelecidos; 
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10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabele-

cidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 1123, de 03 de novembro de 2022, mantendo os seus efeitos até a 

presente data.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação 

anterior que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1054/2024, de 08 de agosto de 2024 

  

Retifica Portaria-SEI nº 519/2023 (29945885), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato 

n° 214/2023, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH        

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 

UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delega-

das pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, 

bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (41341798), 

resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 214/2023, celebrado entre o Hospital das Clínicas da 

Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa SPECTRUN BIO ENGENHARIA MEDICA HOSPITALAR LTDA ins-

crita no CNPJ/MF sob o nº  68.337.658/0001-27, que tem por objeto do presente instrumento é aquisição de  ma-

teriais químicos e laboratoriais, com fornecimento contínuo, para o serviço de Reprodução Humana do Hospital 

das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais - filial Ebserh., conforme condições, quantidades e exigên-

cias estabelecidas neste Edital e seus Anexos., conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo 

de Referência. 

I- Gestor, Cecília Siqueira, Siape 225****;  

II - Gestor Suplente, Álvaro Cesar Silva, Siape 215****;  

III - Fiscal Técnico, Raquel Lara Furlan, Siape 232****;  

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as 

obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos admi-

nistrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas espe-

cificações técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos refe-

rentes à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à ex-

tinção dos contratos, dentre outros; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=44535814&id_procedimento_atual=27406477&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=34743a2a452b0ed8deaa81c9bd98a1d4b67b97aa2bd298d296e7dcfd13fd5edb
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=57153799&id_procedimento_atual=27406477&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=50e7a0add598697537adf5cbf849de26a206e66ab5ad6451184dc6d5b08de941
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5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova con-

tratação e tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providên-

cias reparadoras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obri-

gações contratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos admi-

nistrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 

especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução con-

tratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições (objeto, 

prazos, vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou 

que acarretem a necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de penalida-

des ou outras sanções, quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabe-

lecida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a 

solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os 

documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do ob-

jeto e dos prazos estabelecidos; 
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10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabele-

cidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 519, de 18 de maio de 2023, mantendo os seus efeitos até a pre-

sente data.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação 

anterior que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

 

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa/Ebserh 

 

 


